
REGULAMENTO DA CAMPANHA “NATAL CRIANÇA FELIZ” 

 

A TV SERRA DOURADA, em parceria com empresas 

anunciantes em sua programação promoverá a campanha 

“NATAL CRIANÇA FELIZ” a ser realizada no período de 02/12 

a 13/12/2024, cujo regulamento é o seguinte: 

 

1 - A campanha NATAL CRIANÇA FELIZ será realizada em 

parceria com empresas que anunciam os seus produtos e 

serviços na programação da TV SERRA DOURADA e NA 

RÁDIO 99,5 FM, as quais patrocinarão a referida campanha, 

tendo o seu nome vinculado à mesma. 

2 – A campanha será organizada pela TV SERRA DOURADA, 

a quem caberá operacionalizar e comandar as medidas 

necessárias para tanto. O objetivo da campanha é promover 

o espírito de solidariedade e fraternidade no natal, tendo 

como alvo o público infantil; 

3 – Na campanha NATAL CRIANÇA FELIZ no período de 02/12 

a 13/12/2024 a figura do PAPAI NOEL receberá o público 

infantil em lojas e estabelecimentos que patrocinarem a 

mesma, onde promoverá a interação com as crianças para 

fotografias, conversas e recebimento de cartas com pedidos 

de presentes; 

4 – Será anunciado pela TV SERRA DOURADA em sua 

programação televisiva e na Rádio 99,5 FM os dias, locais e 

horários onde a figura do PAPAI NOEL estará recebendo as 

crianças e os pais ou responsáveis por essas para a 

interação referida no item 2 acima; 



5 – Cada Criança poderá entregar ao PAPAI NOEL uma carta 

onde se manifestará livremente para pedir o presente que 

gostaria de ganhar no natal vindouro; 

6 – Dentre as cartas recebidas pelo PAPAI NOEL serão 

selecionadas pela TV SERRA DOURADA um total de 60 

(sessenta), cujos pedidos serão atendidos pela TV SERRA 

DOURADA e pelos patrocinadores referidos no item 1 deste 

regulamento; 

7 – A seleção das cartas será feita pela organizadora da 

campanha em conformidade com a criatividade da criança 

ao apresentar o seu pedido de presente e a sensibilidade 

despertada no exame/leitura de cada qual dessas cartas, 

como também de acordo com a possibilidade de 

atendimento do presente pedido pela criança que a 

escreveu; 

8 – A entrega dos presentes às crianças cujas cartas foram 

selecionadas ocorrerá no período de 16/12 a 21/12/2024 em 

local e horário a serem divulgados pela TV SERRA 

DOURADA/RÁDIO 99,5 FM; 

9 – A TV SERRA DOURADA poderá fazer a exibição das 

imagens de entrega dos presentes às crianças que tiveram 

as suas cartas selecionadas, cujos pais ou responsáveis 

deverão estar presentes à cerimônia em questão; 

10 – A participação na campanha NATAL CRIANÇA FELIZ é 

gratuita, não se exigindo das crianças e de seus pais ou 

responsáveis legais nenhuma contrapartida para participar; 

11 – A entrega da carta pela criança e o recebimento dessa 

pelo PAPAI NOEL não garantirá o recebimento do presente 

pedido, devendo ser observado o disposto nos itens 6 e 7 

acima.  


